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RECURSO 3 de 5: Proposta 023216/2024 Manhumirim – MG 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024 

RESPOSTA: INDEFERIDO 

Prezados (as) Senhores (as), 

Presidente da COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO E PRODUCAO DE COLETA SELETIVA, 

REAPROVEITAMENTO E RECICLAGEM DE LIXO LTDA- AGUAPE  

Referente à solicitação de revisão da pontuação da proposta 027999/2024 da ASSOCIAÇÃO 

RECICLE A VIDA, informamos que a interposição de recursos em chamamentos públicos de 

repasses de recursos financeiros governamentais para Organizações da Sociedade Civil 

(OSCs) é regulada pela legislação e pelas normas estabelecidas no edital específico do 

chamamento. 

É importante ressaltar que a interposição de recursos deve ser feita pela própria OSC que se 

sente prejudicada com o resultado do seu próprio julgamento, não sendo comum que uma 

OSC recorra a favor ou contra outra. O edital não prevê essa possibilidade, e a sua solicitação 

não se enquadra nas disposições normativas aplicáveis. 

Quanto à pontuação no item E, todas as propostas serão revisadas. A Comissão de Seleção 

avalia as informações apresentadas, e se, após a análise, identificar algum erro que impacte 

a pontuação de uma proposta, ajustar-se-á na publicação do resultado definitivo. Essa 

revisão deve ocorrer seguindo os princípios da transparência e da legalidade. 

Diante do exposto, informamos que o recurso foi INDEFERIDO. É essencial que tanto a 

interposição de recursos quanto a possibilidade de revisão dos atos da Comissão estejam em 

conformidade com os normativos do edital e com a legislação aplicável. Recomendamos que 

as OSCs consultem a documentação pertinente e, se necessário, busquem orientação jurídica 

para assegurar a correta interpretação das regras. 

Atenciosamente, 

   

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Brasília, 28 de setembro de 2024. 


